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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 7ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 27 DE MARÇO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e vinte e oito minutos, do dia vinte e sete de março de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, Rodrigo Rollemberg, João Alberto Souza, Paulo Davim, Cícero Lucena, Sodré Santoro, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Sérgio Souza, Romero Jucá, Cyro Miranda e Armando Monteiro e das Senadoras Ângela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia e Ana Rita. Justifica a ausência o Senador Jayme Campos. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 98, de 2011 – Não Terminativo - Institui o Estatuto da Juventude, dispondo sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude, o estabelecimento do Sistema Nacional de Juventude e dá outras providências. Autoria: Deputado Benjamin Maranhão. Relatoria: Senador Paulo Paim. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011 na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator para reexame do Relatório. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 111, de 2010 – Não Terminativo - Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), para prever pena de detenção para condutas relacionadas ao consumo pessoal de droga e a sua substituição por tratamento especializado, e dá outras providências. Autoria: Senador Demóstenes Torres. Relatoria: Senadora Ana Amélia. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2010 na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Lido o Relatório, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 563, de 2011 - Não Terminativo - Altera a legislação tributária federal, para permitir a dedução do imposto de renda de valores doados a programas de saúde previamente aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo. Autoria: Senador Paulo Davim. Relatoria: Senador Waldemir Moka. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 563, de 2011. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator para reexame do Relatório. ITEM 4 - TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para determinar a obrigatoriedade de uso de tarja de identificação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde utilizados no âmbito dos serviços públicos de saúde. Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin. Relatoria: Senador Romero Jucá. Resultado: Não foram oferecidas emendas ao Substitutivo durante o Turno Suplementar. O Substitutivo (Emenda nº 1-CAS) oferecido ao Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012, é dado como definitivamente adotado nos termos do artigo 284 do Regimento Interno do Senado Federal. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO  Nº 91, de 2010 - Terminativo - Acrescenta § 9º e § 10º ao art. 57, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Autoria: Senador Paulo Paim. Relatoria: Senador Paulo Davim. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010, na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator. Usam da palavra os Senadores:  Paulo Paim, Wellington Dias, Cyro Miranda, Humberto Costa, Romero Jucá, Paulo Davim, e as Senadoras Ana Amélia, Ana Rita e Vanessa Grazziotin. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e quatorze minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.

Senador Waldemir Moka
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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(Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 7ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da ata da reunião anterior. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Há expediente sobre a mesa. E passo a ler.

Esta Presidência comunica o recebimento de Aviso do Tribunal de Contas da União que ficará à disposição dos Srs. Senadores na Secretaria desta Comissão para as consultas que se fizerem necessárias.

Aviso nº 208, que trata de relatório de auditoria operacional para verificar a conformidade na concessão e aplicação de recurso no âmbito do II Plano Nacional de Política para as Mulheres.

A pedido do Relator, Senador Paulo Paim, enquanto ele aguarda algumas consultas, dou a palavra a ele. Senador Paulo Paim, com a palavra V. Exª.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador Waldemir Moka, o Estatuto da Juventude está sendo debatido há mais de dez anos nas duas Casas. A juventude, eu diria, há mais de 30, 40 anos, vem construindo essa proposta. 

Nós estávamos caminhando para votar hoje, mediante grande entendimento, mas se criou um impasse quase na reta final. Devido a isso, eu pediria a V. Exª, se possível, para tentarmos ainda construir um acordo, que invertêssemos a pauta. Que o projeto da Senadora Ana Amélia fosse o primeiro, é o último, e o nosso fosse o último para efeito de apresentação do relatório com as modificações e, posteriormente, votamos ou não no dia de hoje.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Consulto o Plenário se há alguma dificuldade em atender à solicitação que faz o Senador Paulo Paim.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente...

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Pela ordem, depois, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não, Senador Wellington.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Primeiro, quero dizer aqui que nós temos um esforço – há um interesse do Governo – em aprovar o Estatuto da Juventude. Além disso, há um compromisso não só do Bloco do Partido dos Trabalhadores, como também do Bloco que represento na Base de Apoio – e sou grato a todos os outros Partidos pela forma como estamos construindo aqui as condições de votação e a V. Exª pela condução. O Senador Paulo Paim tem participado – eu de algumas, mas ele de todas – das reuniões para o entendimento.

Neste instante, usando a linguagem de jovem, o que está pegando? É a interpretação do benefício do desconto e da gratuidade na área do transporte interestadual. Da parte do Governo, foi solicitado, segundo consta, um cálculo, e o Governo aguarda, para ver qual é o real impacto disto, porque envolve o setor público e envolve o setor privado: se vai ter gratuidade, como vai-se dar a compensação em setores em que comprovadamente isso possa refletir nos custos. 

No projeto, já houve um avanço no sentido de indicar a faixa de renda beneficiada. Não há almoço de graça. Se alguém está tendo passagem de graça, tem alguém pagando. Então, não seria justo ser para qualquer renda. Nesse ponto, inclusive, as entidades ligadas à juventude já têm um entendimento nessa direção.

Mesmo assim, com base em como foi formulado, na maneira como foi formulado o Estatuto, havia a necessidade de se calcular qual seria esse impacto. Esse eu acho que é um ponto.
Do que nós temos que tratar aqui? É possível o entendimento hoje? Pelo que eu estou vendo, se nesse período todo não se conseguiu chegar até aqui com esse cálculo, eu fico imaginando como chegar hoje. Mas eu acho que é preciso também dar um prazo. É a minha opinião. Vai ser até quarta-feira que vem? A partir daí, teremos condição de votar. Não tendo, nós teremos que fazer um texto que tenha condições de, por maioria, aprovar na Comissão.

Então, basicamente, esse é o apelo que eu faço aqui, porque senão votamos e, daqui a pouco, com a utilização de um veto, perdemos itens que são importantes. 
Em relação ao que me colocavam sobre a gratuidade da meia-entrada, eu acho que no texto que elaboramos nós chegamos a um ponto adequado. Já se acerta quem são os beneficiários, coloca-se o conceito de baixa renda. Eu confesso que, nesse item, inclusive em relação ao Governo, nós temos como sustentar a posição aqui. 
Esse do transporte envolve mais setores, eu acho que precisa de cuidado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não, Senador Wellington.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Pela ordem Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não. Ouço o Senador. Eu tenho também uma sugestão, mas ouço o Senador Cyro Miranda. 
Quero só dizer que eu havia conversado com os Presidentes das outras Comissões – o Senador Cyro Miranda preside a Comissão de Educação; a Senadora Ana Rita, a de Direitos Humanos; e o Senador Blairo Maggi – e o único que tem essa afirmativa é o Senador Paulo Paim. Eu ouvi da Senadora Ana Rita e do Senador Cyro Miranda, que dará o seu testemunho aqui, que eles estariam dispostos a abrir mão da tramitação nessas Comissões, para que a gente pudesse votar ainda hoje. E há um requerimento que envolveria os Srs. Líderes e o Senador Renan Calheiros.

Ontem, eu fui chamado à Presidência, onde estava presente a juventude do PMDB, do meu Partido. O Senador Renan fez um compromisso de pedir aos Srs. Líderes que isso fosse levado ao Plenário o mais rápido possível. É claro que nós dependemos das comissões. 
Os jovens dizem que, em julho, tem a Marcha da Juventude. E esse projeto terá que voltar à Câmara. Então, eu digo a V. Exa que é um projeto cuja tramitação permitirá que essas discussões continuem ocorrendo.

A minha proposta é que votemos o texto do Relator, do Paulo Paim. Eu só marquei esta sessão aqui porque ouvi todo mundo, inclusive não havia ninguém do Governo contestando isso, na última quarta-feira. Tomei a iniciativa de marcar. Fizemos duas audiências: uma em Brasília e outra em Porto Alegre. O Senador Eduardo Suplicy abriu mão de uma audiência em São Paulo para que pudéssemos votar hoje. Mas, na última hora, no apagar das luzes, são muito difíceis essas questões. Há jovens que vieram, se deslocaram de vários Estados.
Então, a minha proposta é que votemos o texto do Senador Paulo Paim. V. Exa tem o meu compromisso, embora nós votaremos sabendo que esse texto pode sofrer ainda alteração, porque o Líder do Partido dos Trabalhadores está dizendo que ele ainda precisa dessas informações. Mas eu não vejo como nós não podemos continuar avançando na tramitação em função do prazo dos jovens, que é julho. Reafirmo: esse projeto tem que retornar à Câmara dos Deputados. 
Esse é o apelo que eu faço. É claro que a decisão soberana é do Plenário e de V. Exas.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Com a palavra o Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Ontem nós havíamos conversado e o senhor tem o total apoio e acordo da Comissão de Educação, que presido. É estranho que, num projeto que tramita desde 2004, no dia em que praticamente nós fechamos um acordo para votar, seja suscitada uma dúvida como essa. Isso, para mim, já deveria ter sido esmiuçado, esclarecido. Não é uma coisa nova; não entrou ontem, não é uma medida provisória, como propõe o Governo, que entra em um dia e tem que aprovar no dia seguinte. 
Então, sou também dessa mesma linha de V. Exª, de que nós aprovemos isso, com a anuência das outras duas Comissões, a não ser a do Senador Blairo Maggi – parece que ele quer que passe pela sua Comissão –, e depois vá ao plenário. Não sei se houve entendimento com o Senador Blairo.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Eu conversei com o Senador Blairo, e ele me falou o seguinte: “Senador, atendendo ao seu apelo, eu não complicarei; se vocês aprovarem a urgência, lá na Comissão de Assuntos Sociais, depois da votação do projeto – naturalmente isso vai ter que passar pela assinatura dos Líderes –, se os Líderes assinarem, por mim, está tranquilo, vai para o plenário”.

Eu queria apenas, aproveitando já a resposta, dizer que o Governo, ainda ontem à noite, fez uma série de adaptações no texto – já questionei os consultores do Senado – que não altera. Eu só pediria, se nós caminharmos para a votação, para manter aquela minha solicitação inicial a V. Exª. Se vamos caminhar para a votação, mediante um amplo entendimento... A consultoria, agora, está revisando as últimas mudanças que o Governo propôs.

Sobre os meios de comunicação, só para dar um exemplo, Senadora Ana Amélia – V. Exª é da área –, aqui neste texto, ainda engessa... Pelo cálculo que eles fizeram, reunidos comigo, seria preciso, mais ou menos, quase cinco horas somente para a juventude. Então, nós fizemos um entendimento – conversei com a juventude, conversei com os outros relatores, conversei com todos os setores –, e já há uma redação, junto ao Governo, que vai na linha da promoção, do incentivo, da aplicação, mas não engessa os meios de comunicação, porque haveria, naturalmente, uma resistência muito forte. Nós conseguimos, também, resolver, mas não está nesse texto ainda. Mas já há um entendimento, também, com os meios de comunicação; está resolvido.

Por isso, eu pediria, se nós caminharmos para votar hoje, que ele seja o último item da pauta. Há a assinatura do livro; a votação não é nominal, é simbólica; fazemos aqui uma leitura tranquila de como vai ficar a redação final; e, daí, vamos a voto. E, claro, no meu parecer, não tenho como retirar a questão da meia-entrada, em nenhuma hipótese.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Só para ficar claro, o que estou dizendo aqui é que tenho buscado, desde o início... Aliás, pautamos como prioridade esse projeto, que está vindo desde 2004. Agora, é preciso compreender que não se trata só de uma questão com o Governo; envolve o setor de transporte, envolve o setor de comunicação, envolve o setor relacionado a artes. 
Enfim, qual é o meu receio? É de fazermos algo atropelado e perdermos na votação. Aqui na Comissão, acho que podemos ter condições de aprovação; agora, no plenário, podemos ter uma derrota. Eu não quero derrota nesse projeto; eu quero que ele seja aprovado, e o mais avançado possível.

Então, o que se está colocando aqui? O Paulo Paim está mais otimista do que eu; está colocando que é possível organizar um texto e, daqui para as 11 horas, votar. Eu acho, eu avalio que é pouco tempo para o tanto de itens que temos aqui. Segundo, se fizermos a votação, vai começar a haver resistência lá nas Lideranças – começa por aí – para poder obter a urgência que se desejar.

Então, estou colocando aqui, de forma pragmática, que não há nenhum mais interessado que o outro. Também sou interessado, ajudei aqui a pautar, não quero é perder...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Até porque o senhor é muito jovem, não é, Senador?

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Com certeza.

Eu não quero é perder tudo o que nós construímos até agora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Wellington Dias, eu vou… É porque é o meu estilo mesmo. Eu acho, então, que V. Exª, regimentalmente, deveria pedir vista. Pedida a vista, vou colocar isso para quarta-feira, agradecer, e vou pedir, daqui até quarta-feira, a presença da Senadora Ana Rita, que disse a mim que não teria dificuldade em vir, do Senador Cyro e do Senador Blairo. E, na próxima quarta-feira – aí há tempo de sobra –, junto com os outros três Senadores que presidem as Comissões, V. Exª vai ajudar, e nós vamos votar.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito bem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu lamento...

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Há mais um detalhe...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Mas V. Exª está colocando posições que tornam difícil... Aí o Presidente vai ter que assumir uma posição. O texto não está discutido; o que o Senador Paulo Paim vai ler agora não é o que nós tínhamos conversado quarta-feira.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Não é o que está aqui.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, regimentalmente, não tenho condições de prosseguir nessa linha. Peço a V. Exª ...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador Waldemir Moka, questão de encaminhamento antes do pedido de vista.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Estou com a mesma preocupação que V. Exª. Pode ver, V. Exª percebeu que estou inseguro para votar um texto de que, na verdade, recebi as alterações ontem à noite. E me sentiria, confesso, como está se sentindo V. Exª, quase como se fosse um pouco de irresponsabilidade fazermos toda essa adaptação desse texto com o texto que está aqui.

Já conversei com a juventude, grande parte concorda com praticamente tudo que está aqui, as entidades todas concordam, mas também temos que passar o nosso pente fino, passar o crivo. 
Qual é o acordo que eu queria propor? Peço a retirada de pauta para revisão do orador e apresento, ainda esta semana, a minha versão final. Hoje? Não, apresento esta semana ainda, hoje ou amanhã, para ser publicada a minha versão final com o compromisso de ninguém pedir vista na semana que vem.
(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Não, o que o pessoal está lembrando aqui é a importância clara de mantermos o regime de urgência a partir da votação. Agora, o compromisso seria de que ninguém pedisse vista. Eu sempre disse isso, e repeti ontem, no Plenário, que sou do tempo em que se cumpre a palavra empenhada. Acho que todos nós temos essa responsabilidade – sei que isso não é com V. Exª –, mas quero fazer um apelo, então, à Base do Governo e também da Oposição: retiro de pauta, apresento a versão final e, essa versão final, votamos na quarta-feira que vem, de qualquer forma. Aí, se houver alguma dúvida ainda, vai ao Plenário para discussão.

Se V. Exª concordar, me sentiria contemplado com esse encaminhamento.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Acho que essa alternativa do Senador Paim é a alternativa que contempla todas as posições, inclusive do Governo, porque ele, como membro do Governo, resolve exatamente aquelas dúvidas dos Parlamentares que estão ainda pendentes, que é a parte mais sensível.

Queria aproveitar para saudar pela presença o Getúlio do PCdoB, que vem acompanhar a matéria. E queria dizer que acredito nisto que disse o Senador Paim: “A palavra empenhada é o que vale”. Respeito muito os acordos políticos. Penso que o entendimento é o melhor caminho para uma matéria complexa como essa, caro Senador Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, com a chegada da Senadora Ana Rita, peço a atenção dos Srs. Senadores, o que o Senador Paulo Paim está propondo é que ele, na condição de Relator, em função de que houve pedido do Governo e ele teve que inserir no seu relatório algumas – é um consenso – modificações que não estavam naquilo que foi discutido na quarta-feira, está pedindo a retirada de pauta.

Senadora Ana Rita, V. Exª disse ontem, na condição de Presidente da Comissão de Direitos Humanos, junto com o Senador Cyro Miranda, na condição de Presidente da Comissão de Educação, ambos haviam dito para mim que abririam mão da tramitação nessas duas Comissões. O Senador Blairo Maggi, para mim, disse que teria dificuldade, mas, depois, conversando com Paulo Paim, disse que não criaria nenhuma dificuldade, esse é o termo. Então, o Senador Renan, a pedido também da juventude do PMDB, tomou um compromisso de pedir aos Líderes que fizessem um requerimento de urgência.

Se isso tudo acontecer, na quarta-feira que vem, votamos isso, num acordo com as outras Comissões. O texto sai daqui já consensuado, ou costurado, e, logo em seguida, votamos aqui um requerimento de urgência e o Srs. Líderes vão pedir urgência para votação em plenário. Quer dizer, vamos adiar apenas por uma semana a tramitação. Lembrando sempre que os jovens estão preocupados, porque esse projeto volta à Câmara e, depois, ainda, vai à sanção. E eles têm uma preocupação com o calendário do Ano Internacional da Juventude, com a Marcha dos Jovens, enfim.

Ouço a Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Obrigada, Sr. Presidente da CCJ, Senador Moka... 

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Da CAS.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Da CAS, desculpe. É porque estou com a cabeça na CCJ, pois passei lá, Senador Moka.

Ontem eu conversava com o Senador Paim a respeito disso. Tivemos também, anteriormente, uma conversa com a juventude, com os diversos movimentos da juventude. É importante, sim, que o Estatuto da Juventude seja votado logo, porque ele já está tramitando aqui no Congresso há bastante tempo. Já foram feitas diversas audiências públicas. Para aquilo que ainda não era consenso, já se construíram os consensos. Há algumas questões que ainda precisam ser resolvidas, que o Senador Paim já está resolvendo no seu relatório. Então, não vejo a menor dificuldade para que possamos agilizar a votação do projeto no plenário.

Ontem, conversando com o Senador Paim, dizia que, como ele é o Relator aqui na CAS, poderá também ser o Relator pela CDH, e o parecer da CDH poderá ser dado em plenário. Foi isso que nós conversamos ontem. A CAS aprova o projeto aqui, o encaminhamento é que seja votado na quarta e, em seguida, podemos votar o requerimento de urgência para que ele possa ir ao plenário ainda na semana que vem. 
Então, por parte da Comissão de Direitos Humanos, nós não enxergamos nenhuma dificuldade com relação a isso. Muito pelo contrário. Nós queremos contribuir para que o projeto possa tramitar de forma mais acelerada neste momento, considerando que ele já está há bastante tempo aqui no Congresso, que já fizemos diversas audiências públicas, que os movimentos da juventude tiveram oportunidade de se posicionar, de manifestar aqui as suas preocupações. Isso já está sendo sanado. Com certeza, quarta-feira da semana que vem acho que é o melhor dia, um bom dia para que ele possa ser votado também no plenário.

Então, por parte da CDH, Senador Moka, está tranquilo. Podemos encaminhar dessa forma.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, acompanhando o que V. Exª propôs, eu peço a retirada para revisão e, com esse acordo que firmamos aqui, entrego rapidamente, para ser publicada, a versão final. E quero mais uma vez afirmar: vou manter a questão da meia-entrada e só vou fazer as adaptações de outras redações que foram já ajustadas, inclusive com o Governo. 

Votaríamos aqui o projeto e – quem sabe? –, com o requerimento de urgência, na própria quarta-feira, à tarde, ou na quinta – já aconteceu –, nós votamos no plenário, na semana que vem, já que na semana que vem teremos a Jornada da Juventude, aqui em Brasília. Segundo eles, mais de cinco mil jovens estarão aqui. Depois teremos, como V. Exª lembrou muito bem, um encontro mundial da juventude em julho, no Rio de Janeiro.

Então, peço a retirada do projeto para revisão do Relator e apresento meu substitutivo, no mais tardar, entre hoje e amanhã, para ser publicado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, a Presidência vai conceder a retirada da pauta do projeto do Estatuto da Juventude. O compromisso nosso firmado aqui é de que nós vamos votar isso na quarta-feira, já com a aquiescência da Comissão de Educação e de Direitos Humanos.

Vamos ainda ouvir o Senador Blairo Maggi, mas V. Exª já tem a garantia de que, por parte...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Ele foi muito elegante e disse: “Paim, eu não complicarei. Ajudarei, se os Líderes concordarem. De minha parte, não vai haver problema.”

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, está retirado.

Item 2 da pauta.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Eu pediria a gentileza, se a Mesa puder, de nos conceder que marquemos a reunião da Subcomissão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para a quinta-feira, não esta, mas na semana que vem, às 16 horas.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Dia 4?

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Perfeito.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Subcomissão do FGTS.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Quinta-feira, não é?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Quinta-feira, dia 4 de abril, está bom?

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – O.k. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Está marcada, Senador.

Na pauta, decisão não terminativa.

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 111, de 2010

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), para prever pena de detenção para condutas relacionadas ao consumo pessoal de droga e a sua substituição por tratamento especializado, e dá outras providências.

Autoria: Senador Demóstenes Torres

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2010 na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- Em 15.09.2011, a Comissão de Assuntos Sociais realiza Audiência Pública para debater a matéria.

- A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, para prosseguimento da tramitação.

- Votação simbólica.
Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia para proferir o seu novo relatório.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Sr. Presidente Waldemir Moka, Srªs e Srs. Senadores, estamos trabalhando nesta matéria desde 2012 quando chegou ao Senado. O Senador Humberto Costa, especialista na área de saúde, levantou várias questões relacionadas a esse projeto, que era, eu diria, draconiano, do ponto de vista do tratamento ao dependente químico. Previa prisão e multa, inclusive. 

O Senado Paulo Davim também teve participação nele e, a partir das ponderações feitas, eu e minha assessoria passamos a trabalhar com o Ministério da Saúde e com o Ministério da Justiça, especialmente o Senad.

Então, eu até vou repetir as ponderações.
O Governo recomenda a rejeição dessa matéria, mas ela saiu do enfoque da área do crime para entrar na área de saúde, que é a questão fundamental. 

E espero que a gente não tenha preconceito com a autoria, mas, sim, com a iniciativa, que agora ganha corpo em função do projeto do Deputado Osmar Terra que prevê liminarmente a internação compulsória. 

E aqui eu queria que prestassem atenção aos cuidados que o projeto tem em relação ao trato com o dependente químico, que é completamente diferente daquilo que foi abordado originalmente por esse projeto. Eu entendi necessárias algumas modificações, profundas até, na proposição para que ela não fique em total desarmonia com a atual política pública desenvolvida pelo Ministério da Saúde e pela área de assistência social em relação ao uso e à dependência de drogas.

O Senador Wellington Dias, aqui, tem tido, aliás, um papel relevante. Nós comandamos uma subcomissão para dependentes químicos e de crack e trabalhamos muito com a questão social da inserção dos dependentes.

Portanto, reintroduzir – prestem atenção – a imposição de pena privativa de liberdade para o usuário de drogas não é medida que se coadune com os parâmetros estabelecidos pela política nacional de prevenção e atenção ao uso e dependência de drogas. Essa reintrodução rompe com a lógica da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, e representa o retorno a um modelo centrado em medidas repressivas, que já se mostrou incapaz de responder adequadamente às necessidades de saúde dos usuários de drogas.

Vale ressaltar que o posicionamento da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (Senad), vinculada ao Ministério da Justiça, é contrário à punição do usuário com a privação de liberdade. Com efeito, a política oficial do governo brasileiro – expressa na Política Nacional sobre Drogas, de 2005 – inclui entre os seus pressupostos “tratar de forma igualitária, sem discriminação, as pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas” e o “direito de receber tratamento adequado a toda pessoa com problemas decorrentes do uso indevido de drogas” – isso está na própria política do Governo e é o que este projeto substitutivo, agora, abriga.

O Ministério da Saúde, por seu turno, notadamente a área técnica de saúde mental, tem-se manifestado reiteradamente contra qualquer proposta de revisão da legislação sobre drogas que tenha por objetivo tornar mais dura a punição aos usuários, entendendo que esse tipo de medida apenas afasta essas pessoas da busca por tratamento junto aos serviços de saúde, por temor de punição com prisão. O medo leva à ocultação e, consequentemente, a uma maior dificuldade de as políticas públicas de saúde atingirem as pessoas que delas mais necessitam.

Veja que está claro o entendimento deste substitutivo.

O ex-Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, manifestou-se sobre o tema, em seu blog, em junho de 2010, nos seguintes termos: 
Em 2006, depois de um trabalho conjunto do Governo Federal com o Poder Legislativo, o Congresso aprovou e eu sancionei a Lei 11.343 [...]. A lei não descriminaliza o tráfico, mas acaba com a pena de prisão para os usuários de drogas. Eles passaram a ser julgados pelos juizados especiais criminais, que preveem penas alternativas e medidas socioeducativas. Com isso, procura-se garantir a ressocialização do usuário ou dependente que, ao responder ao processo, será orientado por um juiz e uma equipe especializada e terá a oportunidade de ser encaminhado para tratamento.
Ora, está tudo muito bem esclarecido, Presidente Moka.

A Comissão Latino-Americana sobre Drogas e Democracia, integrada por dezessete personalidades independentes, entre as quais o ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso, posicionou-se da seguinte maneira sobre esse tema: 

[...] o modelo atual de política de repressão às drogas está firmemente arraigado em preconceitos, temores e visões ideológicas. O tema se transformou em um tabu que inibe o debate público por sua identificação com o crime, bloqueia a informação e confina os consumidores de drogas em círculos fechados [nós conhecemos as crackolândias], onde se tornam ainda mais vulneráveis à ação do crime organizado.

O posicionamento contrário à prisão dos usuários de drogas também representa a posição majoritária da comunidade científica sobre esta questão. O Centro Brasileiro de Informações sobre Drogas Psicotrópicas (Cebrid), da Universidade Federal de São Paulo (Unifesp), já se manifestou sobre o assunto em diversas oportunidades, inclusive antes da edição da atual Lei nº 11.343, de 2006, a saber: 

Nenhum usuário ou dependente de drogas deve ser preso por simples uso. A prisão não resolve; pelo contrário, só agrava os danos decorrentes do uso de drogas, dificultando a reinserção. [...] [Diz ainda] A criminalização dos usuários prejudica a prevenção da AIDS e o acesso aos cuidados necessários aos dependentes de drogas mais desfavorecidos.
No âmbito das organizações internacionais, o representante do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes para o Brasil e Cone Sul, Bo Mathiasen, também se pronunciou recentemente sobre o tema. Como ele escreveu:

[...] encarcerar usuários que não têm relação direta com o crime organizado não é a solução mais adequada. Quem usa drogas precisa de acesso à saúde e à assistência social, não de sanção criminal. Há uma tendência em alguns países de descriminalizar o consumo, ou seja, tirar a pena de prisão para usuários de drogas e pequenos traficantes, aplicando-lhes sanções alternativas. Essa tendência não afronta as convenções internacionais sobre o controle de drogas, que contam com a adesão universal dos países-membros das Nações Unidas. As convenções apontam quais são as substâncias que são ilegais, mas sua forma de aplicação é questão de decisão soberana de cada país.

Assim, para não se perder aquilo que constitui a principal preocupação do autor da proposição, no que se refere à saúde – garantir o tratamento dos dependentes de drogas –, e que é também a preocupação de amplos setores da sociedade, entendemos ser necessário promover modificações que preservem o espírito original da lei, ou seja, diferenciar usuários e dependentes químicos de traficantes de drogas – apenas a estes últimos seriam aplicadas as penas privativas de liberdade. Concordamos que a lei deva ser mais incisiva em relação à necessidade de encaminhamento dos dependentes a tratamento especializado, inclusive em regime de internação.

Nesse sentido, entendemos – estou finalizando, Presidente – que a previsão de internação compulsória constante da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001 (art. 6º, parágrafo único, III), que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redirecionam o modelo assistencial em saúde mental, é aplicável aos agentes das condutas previstas no art. 28 da Lei de Drogas, e deve ser explicitada nesse diploma legal.

Nessa direção, apresentamos substitutivo para contemplar a possibilidade de aplicação do instrumento da internação compulsória, nos termos do disposto na Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001 – a Lei da Reforma Psiquiátrica –, e de acordo com a avaliação de comissão técnica específica, expressa em laudo assinado por um médico e para alterar as penalidades impostas aos usuários de drogas.

O voto.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em vista do exposto, sou favorável à aprovação do Projeto, nos termos da seguinte emenda substitutiva:

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 – Lei de Drogas –, para acrescentar objetivo ao sistema nacional de políticas públicas sobre drogas, alterar penas impostas aos usuários de drogas e dispor sobre tratamento dos dependentes de drogas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta

Art. 1º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a viger de acordo com as seguintes alterações: 

Art 5º........................................................................................

V – combater o tráfico de drogas e os crimes conexos, em todo o território nacional, dando ênfase às áreas de fronteira, com o apoio das Forças Armadas, na forma da lei. (NR)

..................................................................................................

Art. 47. Na sentença condenatória, o juiz, com base em avaliação realizada pela comissão prevista no art. 28-A, que ateste a necessidade de encaminhamento para tratamento do agente dos crimes especificados neste Capítulo, inclusive para internação compulsória, poderá determinar que a tal se proceda, observadas disposições da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.
Art. 2º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a viger acrescida dos seguintes artigos:

Art. 28-A. O juiz, com base em laudo emitido por comissão técnica, poderá determinar o encaminhamento do agente das condutas previstas no art. 28 para tratamento especializado e, se necessário, para internação compulsória [se necessário], observadas as disposições da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.

§ 1º A comissão de que trata o caput funcionará junto ao tribunal ou juízo competente e será composta por três profissionais de saúde com experiência no tratamento de dependência de drogas, sendo ao menos um deles médico.

§ 2º O juiz poderá, a qualquer momento, encaminhar o dependente químico para tratamento especializado, após ouvida a comissão especificada no § 1º.

§ 3º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do agente das condutas previstas no art. 28, gratuitamente, estabelecimento de saúde para tratamento especializado, inclusive em regime de internação.

Art. 28-B. Para fins do disposto no art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, o Ministério Público poderá propor o encaminhamento do dependente químico para a aplicação das medidas de que trata o art. 28-A.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogado o § 7º do art. 28 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.

Esse é o voto, Sr. Presidente, mostrando exatamente a preocupação de atenuar ao máximo o rigor daquele projeto original apresentado a esta Comissão de Assuntos Sociais. Esse é o voto Senador.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão. (Pausa.)

Para discutir, o Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sr. Presidente, primeiramente eu quero fazer questão de registrar aqui o avanço que o substitutivo apresentado pela Senadora Ana Amélia representa. Sem dúvida, ela manifestou nesse relatório uma maneira de enfrentar todas aquelas questões que foram aqui levantadas quando da discussão inicial do projeto. Então eu tenho absoluto respeito pelo relatório que ela apresentou e, contra ela, principalmente, não há nenhuma prevenção; muito pelo contrário, é uma Senadora que tem sempre demonstrado seu compromisso social. E também muito menos contra o Senador Demóstenes Torres, que é o autor, talvez, dos melhores projetos de leis que existem tramitando nesta Casa. 

Mas como eu acho que esse é um tema muito delicado e que exige ainda um aprimoramento, eu gostaria de pedir vistas, aqui me penitenciando diante da Senadora Ana Amélia.

Pretendo, na próxima semana, se nós não conseguirmos construir algumas coisas, apresentar um substitutivo. 

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente, penitenciar aqui na véspera da Semana Santa é forte, viu!

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – É verdade. 

Regimentalmente eu vou conceder o pedido de vistas.

Eu consulto apenas se mais algum Senador gostaria de pedir vistas também.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Gostaria de pedir também para ser vista coletiva.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Vista coletiva, Senador Romero Jucá.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu espero então a colaboração do Senador, porque, olha, Senador Humberto Costa, são dois anos de trabalho. E eu queria agradecer à Consultoria Legislativa do Senado Federal e à Consultoria Técnica, que se debruçou sobre isso intensamente em contatos com o Ministério da Saúde, com o Ministério da Justiça, com o Senad. 

Então, até em homenagem ao esforço feito nessa matéria, e eu agradeço, pelo menos, por não ter rejeitado liminarmente o projeto. E fica esse pedido de vista do Senador Humberto Costa, e agradeço as suas referências, e também do Senador Romero Jucá, vista coletiva. Acolho com muito prazer o aperfeiçoamento que, como especialista na matéria, tenho certeza que o Senador Humberto Costa fará, a contribuição válida e necessária. Porque mesmo que nós não façamos isso aqui, a Câmara já está fazendo. Esse debate já está posto na sociedade com grande parecer favorável sobre a questão da internação compulsória e liminarmente, nem tem todos esses aspectos, esses cuidados que nesse projeto nós tivemos na sua elaboração.

Muito obrigada, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pedido de vistas concedido. Vista coletiva dos Senadores Humberto Costa e Romero Jucá. 

Nos termos do art. 132, foi concedida vista ao projeto.

ITEM 4

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para determinar a obrigatoriedade de uso de tarja de identificação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde utilizados no âmbito dos serviços públicos de saúde.
Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatoria: Senador Romero Jucá

Observações: 

- Em 20.03.2013, foi aprovada, em Turno Único, a Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012.

- Ao Substitutivo poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão, vedada a apresentação de novo Substitutivo integral.

Em discussão a matéria.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Sr. Presidente, quero apenas registrar a importância do projeto e louvar novamente a iniciativa da Senadora Vanessa. 

Nós complementamos, para colocar, além de na embalagem, também nos rótulos e cartelas, a frase que define e marca esses medicamentos como de uso público e proíbe a venda, exatamente para evitar o desvio de medicamentos de unidades públicas de saúde, algo que infelizmente acontece muito. 

Então só quero renovar o parecer, pedindo a aprovação e aplaudindo a proposta da Senadora Vanessa.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão a matéria.

Senadora Vanessa, indago se V. Exª quer discutir a matéria como autora.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Sr. Presidente, eu quero dizer que concordo plenamente com o parecer do Senador Jucá, que aprimora esse projeto.

Na realidade, esse é um problema grave. O desvio de medicamentos da rede pública é muito comum. Infelizmente é algo comum. Aliás, a gente viu uma matéria recente de médicos, Presidente, burlando o ponto com dedo de silicone; utilizando uma tecnologia avançada, atual, para burlar ponto eletrônico. E com medicamentos ocorre da mesma forma: medicamentos que deveriam ser distribuídos gratuitamente na rede pública de saúde, muitos são desviados. 

Já há uma tarja com “SUS”, enfim, de acordo com a Anvisa. Entretanto, acredito que, como a gente recebe revistas, por exemplo, assinaturas em que vem bem claro: “Proibida a venda” – isso fica mais claro para a população –, às vezes, a população não tem claro o que é um S-U-S – Sistema Único de Saúde; agora, quando está escrito: “Venda proibida, uso exclusivo”, fica claro.

O Senador apresentou um substitutivo, mudando inclusive a lei onde isso está inserido. E eu concordo com ele. 

Agradeço a dedicação e o esforço que o Senador Jucá tem feito para aprovar esse projeto de minha iniciativa.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Não tendo sido oferecidas emendas na discussão suplementar, o Substitutivo, Emenda nº 1-CAS, ao Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012, é dado como definitivamente adotado sem votação, nos termos do art. 284 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal, para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 563, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a legislação tributária federal, para permitir a dedução do imposto de renda de valores doados a programas de saúde previamente aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo.

Autoria: Senador Paulo Davim

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 563, de 2011.

Observações:

- Votação simbólica.
O Ministério da Saúde não é contra, Senador Paulo Davim, apenas gostaria de fazer uma adição. E eu concordei com isso. Estou retirando de pauta. 

Então, a matéria é retirada de pauta a pedido do Relator, para exame do relatório.

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 91, de 2010

- Terminativo -

Acrescenta § 9º e § 10º ao art. 57, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Paulo Davim

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010, na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do RISF, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.

- Votação nominal.

A matéria, também a pedido do Relator, é retirada de pauta.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Só para justificar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Essa matéria tem a concordância do Ministério da Previdência. Entretanto, a equipe do Ministério da Previdência quer uma reunião conosco, com o Relator e com o autor, que é o Senador Paulo Paim, para acrescentar algumas sugestões pequenas. Nós as entendemos cabíveis, tanto eu quanto o autor da matéria, e resolvemos tirar de pauta, mas, na próxima quarta-feira, essa matéria voltará à pauta.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – A Presidência informa que encerramos a pauta, inicialmente curta, em função de que eu esperava a discussão do Estatuto da Juventude, que acabou sendo adiada para quarta-feira.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a presente sessão.

Está encerrada.

(Iniciada às 9 horas e 28 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 14 minutos.)
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